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ASSUNTO:- Autoriza o Executivo Municipal a desafetar 
do uso público, imóvel urbano situado no Parque 
Residencial Alvamar II, na forma que especifica. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 19/09/2002. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 23/09/2002. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 11/10/2002. 

PUBLICADA NO 4511G A' O OFICIAL DO 
MUNICÍPIO EM 11/10/2002, SOB 0 N° 3.681. 

Oficio de Encaminhamento no dia 01/10/2002 sob o n° 
824/2002/DAB*. 

LEI N° 1.016/2002. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANÁ 

MENSAGEM N° 027/2002 
Sarandi 02 de agosto de 2002 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

SARANDli 
NIP" 

112111410'4. 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para a desafetação do uso público, da Quadra de terras n° 64, com área de 
9.016,50 m2., do loteamento denominado Parque Residencial Alvamar II, neste Município. 

Salientamos que o imóvel acima descrito, destinar-se-á 
edificação de casas populares para famílias carentes, através do Projeto Morar Melhor e 

que referida desafetação se faz necessário tendo em vista as normas da Caixa Econômica 
Federal para a disponibilização dos recursos do referido Projeto, que já se encontra 
devidamente liberado aguardando somente a juntada de documentos complementares. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de,
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na form evista. 

AtAPARECI I) FARIAS SPADA 
Prefeito Mu • 'pal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 

EXPEDIENTE - ,:tECENDO 

EM O 2 AGO2002 

cIPEDINNTS LIDO 

tm • 95 13 ri, r‘ "02. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI AlTm&
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 
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APROVADO ./k) 
POR — 

PROVA00 EMjJJ / 

'OR 

i'llOVADO Eta 2 ....L.0 5

'OR 

O 
PROJETO DE LEI N° 

SARANDi

SÚMULA:- Autoriza o Executivo Municipal a 
desafetar do uso público, imóvel urbano situado no 
Parque Residencial Aivamar II, na forma que 
especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a desafetar do uso público, a Quadra de terras n° 64, com Area de 9.016,50 m2., 
do loteamento denominado Parque Residencial Alvamar II, neste Município, conforme 
memoriais em anexo. 

Parágrafo único — O imóvel descrito no "Caput" deste 
artigo, destinar-se-á à edificação de casas populares para famílias carentes, através do 
Projeto Morar Melhor. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação 

osto de 2002 

APARECI S FARIAS SPADA 
Prefeito Mu i pal 
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MAT. N.° 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Parana - Comarca de Sarandi 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Basilic Zanusso 
Registrada designado 

LIVRO N.° 2- REGISTRO GERAL 
iDENTIYICACAO ho IMoVEL: Quadra n264 (sessenta e quatro), com 

r-

a área de 9.016,50 metros quadrados, situada na planta do lo-

teamento denominado PARQUE RESIDENCIAL ALVAMAR II, desta cida-

de e Comarca de Sarandi-PR; com as seyuinLes divisas, metra-

gens e confrontações:DIVIDE-SE: No rumo NE 42°20'SO com a Rua 

26, distância de 100,00 metros; No rumo SE 47266'NO com a Rua 

27, numa distância de 86,83 metros; no rumo SO 38200'NE com 

parte do lote 282, numa distância de 100,27 metros; e, fi-

nalmente, no rumo NO 47266'SE com a Rua 24, numa extensão de 

93,50 metros. Todos os rumos acima mencionados referem-se ao 

Norte Verdadeiro. Cadastro Imobiiário Fiscal n2120779-00. 
PROPRIETARIA:CONSTRUTURA VICKY LTDA, pessoa juridica de di-
reito privado com se .e.--e--f. o na cidade de Maringá, inscrita 
no CNPJ/MF sob 75.317.2t6'/0001-49. -Registro Anterior: 
R-4-20469, livra 02,do ervigo Registral Imobiliário da 
Comarca de Marialv. fé. Sarandi, 16 de agosto de 2001. 
Registrador Substituto 

005311 FLS. 001 

R-1-5.311 (Protoc o n27.349 de 16 de agosto de 2001). DOAÇÃO 
GRATUITA.-Outor nte Doadora: Construtora Vicky Ltda, já 
qualificada. -Outorgado Donatário: MUNICfPIO DE SARANDI ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CN-
PJ/MF sob n278.200.482/0001-10, com sede e foro a Rua José 
Emiliano de Gusmão n°565, nesta cidade. -Titulo: DOAÇÃO GRA-
TUITA. Escritura Pública de 14 de agosto de 2001, lavrada As 
fls. n2047/048, do livro n119-E, no 2° Serviço Notarial de 
Marialva-PR. -Objeto: o imável desta matricula. -Valor Estima-
tivo: R$36.066,00 (trinta e seis mil e sessenta e seis reais). 
-Condições: não bd. (FUNREJUS - isento conforme Art.32-XVII do 
Decreto Judiciário n°00251 de 19/08/99). Consta na Escritura 
que a doadora apresentou a CND-Cqx-ttdáti-N ativa de Débito 
n2064682001-14023050, exp. pelo I S, em 13 7/2001. -Emolu-
mentos:4.312,00 V.R.C's. = R$323,4 . Do fé. Sarandi,16 de 
agosto de 2001.. Registrador Substituto: 

SERVIÇO REG1STRAL 
S/\FU\NPt P 

BASILIO ZANUSSO 

Certifico que a presente fot 

produção de fic a original 

Oficio. Dou fé'  ,7

Sarandi ......... 
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ILIANAWT-- 

re-
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• • COMARCA OE SARANDI ESTADO DO PARANAU

PAULO CEZAR ZANUSSO 
OFICIAL SUBSTITUTO 
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ÁREAS:: 
QUADRA No 64-A-REM 
QUADRA N° 64-A-1 
QUADRA N° 64-A-2 
QUADRA N° 64-A-3 
QUADRA N° 64-A-4 
QUADRA N° 64-A-5 
QUADRA N° 64-A-6 
QUADRA N° 64-A-7 
QUADRA N° 64-A-8 
QUADRA N° 64-A-9 
QUADRA N° 64-A-10 
QUADRA N° 64-A-11 
QUADRA N° 64-A-12 
QUADRA N° 64-A-13 
QUADRA N° 64-A-14 
QUADRA 64-A-16 
QUADRA No 64-A-16 
QUADRA No 64-A-17 
TOTAL 

220,00 m2 
2200m2 
220,00 In2 
220,00 m2 
220,00 m2 
220,001172 
22^,06 m2 
22000n2 
220,00 in2 
220,00 m2 
220,00 m2 
2200m2 
220,00m2 
220,00 m2 
220,00 m2 
220,00 m2 
248.57M2 
260.86 m2 

4.049,43 m2 

cc 

o 

RUA RIO PARDINHO 

0,16 4 6

11 .00 1 1 . 0 0 

64-A5 8 
220.00m2 

64-A6 0 
220.00m2 

64-A9 
220.00m2 ci 

64-A10 0
220.00m2 ci 

64-A13 
o 
o 

220.00rn2 o 

64-A14 8 
220.00m2 

22.00 - 

300 
Z "CN N

C•4 
11.00 

64-A4 
220.00m2 

64-A7 
220.00m2 

64,48 
220.00m2 

64-All 
220.00m2 

64-Al2 
220.00m2 

64-A15 
220.00m2 
22.00 

(, 1 

4. 64-A17 2 
11280.86m2D,i 

• 

64-Ale (ig 
248.57rn2

2.07 

12.00 64-BREM 
235.18m2 

22.00 

12.00 

• 

64-83 
• 
• 

220.00m2 • 

64-B4 
220.00m2 

• 
• 
• 

6441 1' 
2.” 18m2 
22 00 

64-82 
220 00m2 

64-85 
220.00m2 

64-B7 
220.00m 2 

• 
• 

64-513 
220.00m2 

• 
• 

84-811 
• • 

220.00m 2 • 

64-812 
220.00m 2 

• 
• 
• 

22.00 
lO o 
r(') 64-615 t°. 

403.51m2 

22.07

64-B6 
220.00m2 

64-139 
220.00m2 

64-B10 
220.00 Cr. 2 

64-813 
220.00m2 

EOP. COMUNITARIO OD. 19 JD. TROPICAL 

ÁREAS -
QUADRA ND 64-8-REM 
QUADRA N° 64-8-1 
QUADRA No 64-8-2 
QUADRA N° 64-8-3 
QUADRA N° 64-8-4 
QUADRA No 64-8-5 
QUADRA ND 84-8-6 
QUADRA N° 64-8-7 
QUADRA N°64-8-8 
01.14DRA N° 64-8-9 
42V4.DR4 No 64-8-10 
OUADRA N° 64-8-11 
QUADRA N° 64-8-12 
OUADRA N° 64-8-13 
QUADRA N° 64-8-14 
QUADRA No 64-8-15 
TOTAL 

235.18 m2 
235.18,772 
220.00 m2 
220,00 rn2 
220,00 m2 
220,00 mg 
220,00 m2 
220.00 rn.2 
220,00 m2 
220,00m2 
220,00m2 
220,00 m2 
220,00 m2 
220,0O i,72 
386.40 in2 
418.69 m2 

3.885,09 m2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Como Presidente 
dação designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 1114/2002 
Antonio da Cunha, 

211. 
tA

tin° 
PAREC 

ra 

de Justiça e Re-

ask 

O Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao 
Projeto de Lei n° 1114/2002, de Autoria PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Autoriza o Executivo Municipal a desafetar do uso público, imóvel urbano 
situado no Parque Residencial Alvamar II, conclui que a proposição, tern mérito é 
legal, sendo seu Parecer F A VOR  ÁVE  L. cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

ms de setembro do ano de 2002. 

Pelas Concl 

41
0eb 

...4005111 

Sala das Sessões da CA. a Municipal, aos 03 dias do 

Relator 

Cleiton amasceno do Carmo, 
Membro 



designo relat or do Projeto de Lei NM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

PrLident- da CAnera 

Como Presidente da Comissa e Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei n° 1114/2002, 
Bad", Aparecida Rodrigues Schwarz "Cida da B ", 

Pre 

/7 

idente da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando ao Projeto de Lei n° 1114/2002, de Autoria PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Executivo Municipal a desafetar do uso público, imóvel 
urbano situado no Parque Residencial Alvamar II, conclui que a proposição, tem mérito é 
legal, sendo seu Parecer F AV 0 R AV E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2002. 

Pelas Conclusões: 

r da 
Pr sidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 04 dias do 

Aparecida Rodri 
Relatora 

es Schwar da Betel", 


